
 
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.410, DE 2012. 

Altera o art. 6º da Lei nº 12.513, de 
26 de outubro de 2011, que institui o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego (Pronatec); altera as 
Leis no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial e institui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social e institui Plano de Custeio, 
no 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior, e no 11.129, 
de 30 de junho de 2005, que institui o 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(ProJovem); e dá outras providências, para 
assegurar transporte escolar aos 
beneficiários da Bolsa-Formação Estudante. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º................................................................................. 

.......................................................................................... 

§4º A Os valores das bolsas-formação estudante incluirão 

no custo total do curso por estudante o custeio de 

transporte do beneficiário. 

..................................................................................(NR).” 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2016. 

 

 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 


